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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

/ 

C O PIA 
LEI NQ 645 

De 8 de março de 1958 

tado de São Paulo, 
cipal em sessão de 

Dá nova redação ao § 22 do artigo 12, 
da Lei número 539, que instituiu a -
inscriçao imobiliária obrigat6ria.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Es 
de acôrdo com o que decretou a Câmara Muni= 
3 de março de 1958, promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 - O parágrafo 22, do artigo 12, 
da Lei número 539, de 4 de dezembro de 1956, que instituiu a 
inscriçao imobiliária obrigatória, passa a ter a seguinte red~ 
çao: 

"Artigo 112 - •••.•.•... , •..•..•..•••••.•.. 

§ 22 - Os im6veis objeto de egfiteuse, u
sufruto, ou fideicomisso, serao escritos, 
em nome dos enfiteutas, usufrutuários ou 
fiduciários." 

_Artigo 22 - Esta lei entiará em vigôr na 
dáta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Prefeitura do ~mnic!pio de Araraquara, aos 8 (oito) de março 
de 1958 (mil, novec rntos e cincoenta e oito).-' 

ROMULO LUPO 
-Prefeito Municipal-

Públicada na Diretoria do Expediênte e Pessoal, na dáta supra. 

DR. CANDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediênte e Pessoal.-

Registrada ~ fl. 347, do livro competente n2 3.-

P6.blicada no jorQal local "0 D.lPARCIAL", de 9 de março de 1958, 
n11mero 6594.-
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